
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao conhecimento do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda a intenção de corte de

600 mil euros no orçamento da Agência Lusa. Este corte seria supostamente feito numa rúbrica

de contratação de serviços externos, no entanto dada a existência de relações precárias, estes

cortes podem afetar salários e implicar despedimentos.

Estes cortes seguramente irão por em causa a qualidade de serviço praticada pela Lusa,

nomeadamente a possibilidade de cobertura nacional. Havendo eleições legislativas próximas,

isso pode por inclusivamente em causa o pluralismo da cobertura noticiosa dessas eleições.

Também ao nível do investimento estão previstos cortes de 100 mil euros o que põe em causa a

atualização tecnológica da Agência Lusa.

Estes cortes acrescem ao facto de ao longo dos últimos anos não terem sido feitas atualizações

que pudessem compensar a inflação.

Este corte parece ter provocado divisões entre Ministério da Cultura e Ministério das Finanças,

no seio da administração da Lusa, pronunciando-se o primeiro de forma desfavorável aos

cortes.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Cultura, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Considera que com estes cortes é possível assegurar que não se procederão a

despedimentos na Agência Lusa?

2.

Considera que apesar dos cortes é possível manter a qualidade do serviço noticioso?3.

Pretende reverter esses cortes, seguindo a posição do Ministério da Cultura?4.



Palácio de São Bento, 10 de julho de 2019

Deputado(a)s

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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